
                                  REQUERIMENTO N°       2022

(Do Sr. Coronel Tadeu)

Requer a coautoria do Projeto de Lei nº 488/2022
que Isenta do Imposto sobre a Renda e Proventos
de  Qualquer  Natureza  e  da  apresentação  da
Declaração de Ajuste Anual os Policiais Militares;
os  Bombeiros  Militares;  os  Policiais  Civis;  os
Policiais  Federais;  os  Policiais  Rodoviários
Federais;  os  Policiais  Penais;  e  os  demais
profissionais que atuem na prestação da atividade
de segurança pública de que trata o art. 144 da
Constituição.

Senhor Presidente,

Requeiro nos termos do art.102 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados a coautoria  do “Projeto de Lei  nº

488/2022  que “Isenta do Imposto sobre a Renda e Proventos

de  Qualquer  Natureza  e  da  apresentação  da  Declaração  de

Ajuste Anual os Policiais  Militares; os Bombeiros Militares; os

Policiais  Civis;  os  Policiais  Federais;  os  Policiais  Rodoviários

Federais;  os  Policiais  Penais;  e  os  demais  profissionais  que

atuem na prestação da atividade de segurança pública de que

trata o art. 144 da Constituição.
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Sala de Sessões em, de de 2022.

Deputado CORONEL 

TADEU PL/SP
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Requerimento
(Do Sr. Coronel Tadeu )

 

 

Isenta do Imposto sobre a

Renda e Proventos de Qualquer Natureza

e da apresentação da Declaração de

Ajuste Anual os Policiais Militares; os

Bombeiros Militares; os Policiais Civis; os

Policiais Federais; os Policiais Rodoviários

Federais; os Policiais Penais; e os demais

profissionais que atuem na prestação da

atividade de segurança pública de que trata

o art. 144 da Constituição.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD226087404000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Coronel Tadeu (PL/SP)

 2  Dep. Gurgel (UNIÃO/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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